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RESOLUÇAO N=  3.158

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
eh sessao plenária realizada no dia 01 de abril de 1993.

CONSIDERANDO oue compete a este Tribunal aplicar multas
AOS RESPONSÁVEIS PELA ILEÍALIDADE DE CONTAS. NOS TERMOS DO ART. 25 .

VII da Lei n* 5654. de 23.01.91. -

CONSIDERANDO oue o limite máximo da multa cominada na -
QUELE DIPLOMA LESAL FOI FIXADO EM ATE CEM (100) VALORES DE REFERÍN -

CIA RESIONAL.

CONSIDERANDO que a Uniao Federal, no exercício de sua
competencia privativa prevista no art. 22. inciso vi, da constitui -

çáo da República, extinguiu aouele valor de atualizaçao monetária '

(Lei n* 8178 de 01.03.91. art. 3*. III) e. pela Lei n 8383. de
30.12.91, instituiu a UFIR - Unidade Fiscal de Referencia como medi

da DE VALOR E PARÂMETRO DE ATUALIZAÇAO MONETÁRIA PARA TRIBUTOS. MUL

TAS E PENALIDADES DE QUALOUER NATUREZA.

CONSIDERANDO oue, embora o Estado do Pará tenha insti -
tuido a UFEPA - Unidade Fiscal do Estado do Pará. como valor de atua

LIZAÇAO MONETÁRIA DOS TRIBUTOS ESTADUAIS, ESSE ÍNDICE NAO í APLICA -

VEL ÁS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NAO TRIBUTÁRIAS. EM DECORRENCIA DAOU

LA COMPETENCIA PR
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CONSIDERANDO a necessidade de evitar duvidas na adoçao ,:
DE CRITÉRIO DE ATUALIZAÇAO DAS MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CUJA APLJ.  •

CAÇAO É DA COMPETENCIA DESTE TRIBUNAL. DE MODO A ASSE6URAR EFICÁCIA

AS SUAS DECISOES.

CONSIDERANDO, finalmente, oue o art. 5*. VII. do Rebi -
mento Interno deste Tribunal já estabelece como Índice econômico de

atualizaçao monetária aquele que tiver sido fixado pela uniao.     \

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exno. Sr. Con
selheiro Presidente na sessao desta data. aprovada por votaçao unani.

me.

R E S 0 L * Et

I - 0 LIMITE MÁXIMO DA MULTA COMI NADA NO ART. 25, INCISO j

VII, da Lei n* 565A, de 23 de janeiro de 1991, corresponde a UFIR -
Unidade Fiscal de Referencia, nesta data equivalente a Cr$ 15.318,45

(quinze mil. trezentos e dezoito cruzeiros e quarenta e cinco centa

vos).

ii - as quantias das multas que forem recolhidas dentro '
do prazo estabelecido pelo tribunal serao atualizadas nonetariamente

pelo valor da ufir do primeiro dia útil do mes do recolhimento.

iii - se a multa for recolhida afos o pr00 estabelecido
pelo Tribunal, a atualizaçao monetária ser calculada pelo valor da

ufir do dia do efetivo recolhimento
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Conselheiro PAULO DOURADO

Conselheiro LAUDELIRO PINTO SOARES

Conselheiro Substituto J0^MÉMm PESSOA
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IV - Além da ouantia das nultas aplicadas, os responsá

veis RECOLHERAO. TAMBED. OS JUROS MORATORIOS DE 6Z (SEIS POR CENTO)

AO ANO. NOS TERMOS DO CÓDISO ClVIL BRASILEIRO. CALCULADOS SOBRE O VA

LOR ATUALIZADO DAS COMINAÇOES. A PARTIR DA DATA DA InTIHAÇAO.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios '
do Estado do Pará. em 01 de abriu-de 1993.




